
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N° 16/2026 

 

                    
 
 
Autoria: VEREADORA PATRÍCIA CRIZANTO  
Ementa: Altera a redação do art. 30. 

 
Texto atual do Projeto de Resolução:  

 
Art. 30. No caso de aplicação da cassação de mandato, prevista no inciso III do 
art.41, o procedimento deverá prever, minimamente, a instauração de processo 
administrativo específico, devidamente disciplinado em Regimento Interno, com 
a garantia do contraditório e ampla defesa, devendo a decisão final ser tomada 
por maioria absoluta de votos dos integrantes do Conselho Municipal. 

 
Nos termos do art. 215 e seguintes do Regimento Interno, e, no uso de suas atribuições 
regimentais, a Vereadora vem propor a seguinte redação ao texto:  
 
Texto da Emenda: 

Art. 1º O art. 30 do Projeto de Lei nº 015/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 30. No caso de aplicação da cassação de mandato prevista no inciso III do art. 29 

desta Lei, o procedimento deverá prever, minimamente, a instauração de processo 

administrativo específico, devidamente disciplinado em Regimento Interno, assegurados 

o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal, devendo a decisão final ser 

tomada por maioria absoluta dos membros do Conselho.” 

 
Vila Velha,15 de junho de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Corrige erro material de remissão legislativa, uma vez que o art. 41 trata da aplicação de 

recursos do Fundo e não da cassação de mandato de conselheiros. 

 
Vila Velha,15 de junho de 2026. 
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